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Portarias 
 
 

PORTARIA  N.º 27062 
De 15 de junho de 2022. 

Dispõe sobre retificação da Portaria n.º 
27018, de 17 de maio de 2022.    
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
R E S O L V E 
Art. 1º A Portaria n.º 27018, de 17 de 
maio de 2022, passa a constar com a 
seguinte redação: 
“Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora THAIS MARA DE MELLO, R.G. 
n.º 47.571.318-7, do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (contratada 
nos termos da Lei Complementar n.º 
45/2017, de 14.11.2017 e Lei Municipal 
n.º 3505, de 14.11.2017), a partir de 16 de 
MARÇO de 2022, POR MOTIVO DE 
PEDIDO DE DEMISSÃO, declarando, ao 
mesmo tempo, vago o referido cargo.” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 15 DE JUNHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 

PORTARIA N.º 27063 
De 15 de JUNHO de 2022. 

LUIS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, DESIGNA a 
senhora FERNANDA CRISTINA ROBES 
GIRARDI, R.G. n.º 37.760.448-1, 
Assistente Social, para exercer a função 
de GESTORA E RESPONSÁVEL 
SOCIAL do Convênio a ser firmado entre 
a Secretaria da Habitação do Estado de 
São Paulo, Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social, Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo – CDHU e este 
Município. 
REGISTRADA, AFIXE-SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 15 DE JUNHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

_________________________________ 
 

PORTARIA N.º 27067 
De 20 de junho de 2022. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
pedido, o senhor ANDRÉ TOFFETTI 
DIAS, R.G. n.º 43.507.363 do cargo de 
ASSESSOR DE RELAÇÕES COM A 
COMUNIDADE do Gabinete do Prefeito, 
nos termos da Lei Complementar n.º 
56/2021, de 08/12/2021, a partir desta 
data. 
REGISTRADA, AFIXE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 

EM 20 DE JUNHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, NA DATA 

SUPRA. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 

 
_________________________________ 

 
Decretos 
 
 

DECRETO N.º 4175 
De 27 de maio de 2022. 

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
VERBAS.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DO ART. 7º, INCISO I DA LEI 
MUNICIPAL N° 3751, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2021, COMBINADO 
COM A LEI FEDERAL N° 4.320/64; 

D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito adicional no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
destinado a suplementar verba do 
orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação a se 
verificar no corrente exercício. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 27 DE MAIO DE 2022. 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 
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LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto  https://www.batatais.sp.gov.br 

______________________ 
 

DECRETO N.º 4176 
De 27 de maio de 2022. 

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
VERBAS.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DO ART. 7º, INCISO I DA LEI 
MUNICIPAL N° 3751, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2021, COMBINADO 
COM A LEI FEDERAL N° 4.320/64; 

D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito adicional no valor de 
R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos 
mil reais), destinado a suplementar verba 
do orçamento vigente, conforme Anexo I 
deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação a se 
verificar no corrente exercício. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 27 DE MAIO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto  https://www.batatais.sp.gov.br 

 
_________________________________ 

 
DECRETO N.º 4178 

De 01 de junho de 2022. 
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
VERBAS.     
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS 
TERMOS DO ART. 7º, INCISO I DA LEI 
MUNICIPAL N° 3751, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2021, COMBINADO 
COM A LEI FEDERAL N° 4.320/64; 

D E C R E T A 
Art. 1º:- Fica aberto na Secretaria 
Municipal de Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de 
Batatais, um crédito adicional no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado a 
suplementar verba do orçamento vigente, 
conforme Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º:- As despesas decorrentes com 
execução do presente crédito correrão por 
conta de excesso de arrecadação a se 
verificar no corrente exercício. 
Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 01 DE JUNHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
MANOEL HENRIQUE RAYMUNDINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
*Link para acessar os anexos do 
Decreto  https://www.batatais.sp.gov.br 

______________________ 
 

DECRETO nº 4179 
De 13 de junho de 2022. 

Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei 
federal nº 13.460, de 26 de junho de 
2017, que dispõe sobre a participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário 
de serviços públicos da administração 
pública, e institui a política municipal de 
proteção e defesa do usuário de serviços 
públicos. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Batatais, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais.  
CONSIDERANDO a previsão do artigo 
84, IV da Constituição Federal, extensível 
ao âmbito da Administração Pública 
Municipal frente ao Princípio da Simetria, 
conferindo ao Prefeito Municipal o direito 
a sancionar, promulgar e fazer publicar as 
leis, bem como expedir decretos e 
regulamentos para a sua fiel execução; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Federal nº 13.460, de 26 de junho de 

2017, que dispõe sobre a participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário 
de serviços públicos da administração 
pública e institui a Política Municipal de 
Proteção e Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos; 
CONSIDERANDO a necessidade do 
Poder Executivo regulamentar e instituir o 
Conselho de Usuários, nos termos 
definidos nos artigos 18 a 22 da Lei 
Federal nº 13.460/2017, conforme 
apontado pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo nos autos do 
processo TC-007182.989.20; 
D E C R E T A 
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Este decreto regulamenta em 
âmbito municipal a aplicação da Lei 
Federal nº 13.460, de 26 de junho de 
2017, que dispõe sobre a participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário 
de serviços públicos da administração 
pública e institui a Política Municipal de 
Proteção e Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos. 
§ 1º O disposto neste decreto aplica-se 
aos órgãos da Administração Pública 
Municipal direta e às autarquias, 
fundações públicas, às empresas públicas 
e às sociedades de economia mista, e, 
subsidiariamente, aos prestadores de 
serviços públicos, incluídos os delegados 
dos serviços públicos municipais. 
§ 2º Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal devem 
dispor de mecanismos ágeis e eficientes 
que assegurem a participação, proteção e 
defesa dos direitos do usuário de serviços 
públicos. 
Art. 2º Para os efeitos deste decreto, e 
sem prejuízo das definições previstas no 
artigo 2º da Lei Federal nº 13.460/2017, 
considera-se: 
I - prestador de serviço público: todo 
aquele que presta serviço pela 
Administração Pública ou por seus 
delegados, sob normas e controles 
públicos; 
II - política pública: conjunto de 
programas, ações e atividades 
desenvolvidas pelo Município direta ou 
indiretamente, com a participação de 
entes públicos ou privados, que visam 
assegurar determinado direito ao cidadão; 
III - pedido: requisição formal de serviço 
público feita diretamente aos órgãos e 
entidades da Administração Pública 
Municipal; 
IV - ocorrência: registro formal da 
Ouvidoria às manifestações do usuário do 
serviço público; 
V - reclamação: demonstração formal de 
insatisfação relativa à prestação de 
serviço público e à conduta de agentes 
públicos na prestação e fiscalização 
desse serviço;  
VI - denúncia: comunicação de prática de 
irregularidade ou ato ilícito cuja solução 
dependa da atuação dos órgãos 
apuratórios competentes; 
VII - elogio: demonstração de 
reconhecimento ou de satisfação sobre o 
serviço oferecido ou o atendimento 
recebido; 

https://www.batatais.sp.gov.br/
https://www.batatais.sp.gov.br/
https://www.batatais.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.460%2C%20DE%2026%20DE%20JUNHO%20DE%202017.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20participa%C3%A7%C3%A3o%2C%20prote%C3%A7%C3%A3o%20e,servi%C3%A7os%20p%C3%BAblicos%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica.&text=Art.&text=O%20acesso%20do
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.460%2C%20DE%2026%20DE%20JUNHO%20DE%202017.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20participa%C3%A7%C3%A3o%2C%20prote%C3%A7%C3%A3o%20e,servi%C3%A7os%20p%C3%BAblicos%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica.&text=Art.&text=O%20acesso%20do
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.460%2C%20DE%2026%20DE%20JUNHO%20DE%202017.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20participa%C3%A7%C3%A3o%2C%20prote%C3%A7%C3%A3o%20e,servi%C3%A7os%20p%C3%BAblicos%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica.&text=Art.&text=O%20acesso%20do
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13460.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.460%2C%20DE%2026%20DE%20JUNHO%20DE%202017.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20participa%C3%A7%C3%A3o%2C%20prote%C3%A7%C3%A3o%20e,servi%C3%A7os%20p%C3%BAblicos%20da%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica.&text=Art.&text=O%20acesso%20do
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VIII - sugestão: apresentação de ideia ou 
formulação de proposta de 
aprimoramento de políticas e serviços 
prestados por órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal; 
IX - solicitação: pedido para adoção de 
providências por parte dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública 
Municipal; 
X - identificação: qualquer elemento de 
informação que permita a individualização 
de pessoa física ou jurídica; 
XI - certificação de identidade: 
procedimento de conferência de 
identidade do manifestante por meio de 
documento de identificação válido; 
XII - decisão administrativa final: ato 
administrativo mediante o qual o órgão ou 
a entidade da Administração Pública 
Municipal manifesta-se com respostas 
conclusivas acerca da procedência ou 
improcedência da ocorrência, 
apresentando solução ou comunicando a 
impossibilidade de seu atendimento; 
XIII - linguagem cidadã: linguagem 
simples, clara, concisa e objetiva, de 
forma a facilitar a comunicação e o mútuo 
entendimento; 
XIV - monitoramento: acompanhamento 
da tramitação da ocorrência nos órgãos 
da Administração Pública Municipal, 
realizado pela Ouvidoria a partir do 
registro da ocorrência até o envio da 
resposta ao usuário do serviço público; 
XV - controle de qualidade: pesquisa 
coordenada pela Ouvidoria para apurar a 
execução e qualidade do serviço prestado 
por meio do nível de satisfação do usuário 
do serviço público das ocorrências 
registradas. 
Art. 3º Cada órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal manterá, 
em seus sítios eletrônicos, quadro geral 
dos serviços públicos prestados, que 
especificará os órgãos ou entidades 
responsáveis por sua realização e a 
autoridade administrativa a quem estão 
subordinados ou vinculados. 
Parágrafo único. A informação que trata 
esse artigo deverá ser atualizada, no 
mínimo, anualmente. 
TÍTULO II 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA DO USUÁRIO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INICIAIS 
Art. 4º Fica instituída, no âmbito do 
Município de Batatais, a Política Municipal 
de Proteção e Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos, com o objetivo de 
estabelecer padrões de qualidade no 
atendimento ao cidadão e promover 
ações voltadas às boas práticas, em 
consonância com as disposições da Lei 
Federal nº 13.460, de 26 de junho de 
2017. 
Art. 5º A Política Municipal de Proteção e 
Defesa do Usuário de Serviços Públicos 
tem como objetivos: 
I - promover a participação do usuário na 
Administração Pública, de acordo com as 
formas previstas na legislação pertinente; 
II - assegurar a participação e o controle 

social dos cidadãos sobre a prestação de 
serviços públicos; 
III - promover o planejamento estratégico 
em benefício da simplificação e melhoria 
dos serviços públicos; 
IV - estimular e incentivar projetos, 
programas e ações de inovação na 
prestação dos serviços públicos; 
V - fomentar e incentivar a adoção de 
mediação e conciliação de conflitos entre 
particulares e a Administração Municipal; 
VI - propiciar aos agentes públicos 
condições para exercerem com eficiência 
o seu papel de representantes da 
Administração Municipal no trato com os 
cidadãos; 
VII - fomentar e orientar as unidades 
operacionais responsáveis pela execução 
dos serviços públicos que tenham como 
objetivo a satisfação dos usuários; 
VIII - incentivar a criação de mecanismos 
para a desburocratização da prestação 
dos serviços públicos e procedimentos 
administrativos; 
IX - garantir o direito dos cidadãos ao 
atendimento de qualidade, com 
procedimentos padronizados, acessíveis 
e eficientes; 
X - estimular a cultura da avaliação do 
atendimento, dos serviços públicos 
prestados, da análise das necessidades e 
expectativas dos cidadãos; 
XI - promover o desenvolvimento de 
práticas de transparência na prestação 
dos serviços públicos; 
XII - assegurar aos cidadãos o direito ao 
acesso à informações sobre os serviços 
públicos de forma simples e 
compreensível, em conformidade com a 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011; 
XIII - assegurar a adequação e a 
qualidade das informações divulgadas 
sobre a prestação dos serviços públicos 
que estejam inseridas no sitio eletrônico 
institucional. 
Art. 6º Visando à realização dos seus 
objetivos, na execução dos serviços 
públicos, serão observadas as seguintes 
diretrizes: 
I - respeito e cortesia no atendimento aos 
cidadãos; 
II - presunção de boa-fé dos cidadãos; 
III - utilização de linguagem clara, objetiva 
e compreensível, evitando o uso de 
siglas, jargões e estrangeirismos; 
IV - simplificação dos processos e 
requisitos para atendimento, com foco na 
melhoria dos serviços públicos, vedada a 
imposição aos cidadãos de exigências 
não previstas na legislação; 
V - transparência nos procedimentos de 
atendimento, possibilitando o 
acompanhamento pelo usuário 
requisitante e a disponibilização de 
informações claras e precisas sobre os 
serviços públicos oferecidos; 
VI - efetividade no atendimento, pautando 
a atuação conforme as necessidades e 
expectativas dos cidadãos; 
VII - publicidade dos horários e 
procedimentos, compatíveis com o bom 
atendimento ao cidadão; 
VIII - generalidade no atendimento e 

prestação do serviço, sem distinção entre 
os cidadãos; 
IX - regularidade no atendimento e 
prestação do serviço, seguindo os 
padrões de qualidade determinados; 
X - confidencialidade, preservando o sigilo 
das informações pessoais, nos termos da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011. 
CAPÍTULO II 
DAS FERRAMENTAS DA POLÍTICA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Seção I 
Da Carta de Serviços ao Usuário 
Art. 7º A Carta de Serviços ao Usuário 
tem por objetivo informar os cidadãos 
sobre cada um dos serviços públicos 
prestados, as formas de acesso a esses 
serviços, os compromissos e os padrões 
de qualidade de atendimento ao público. 
§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário 
apresentará as seguintes informações: 
I - nome completo e sigla; 
II - finalidades e competências legais; 
III - endereço da sede e regionais; 
IV - relação de serviços prestados; 
V - público-alvo; 
VI - forma de prestação do serviço; 
VII - principais etapas para a prestação do 
serviço; 
VIII - locais, horários e informações 
necessárias para acessar o serviço; 
IX - requisitos e documentos necessários 
para obter o serviço; 
X - previsão de tempo de espera para 
atendimento; 
XI - previsão do prazo máximo para a 
prestação do serviço; 
XII - as prioridades de atendimento; 
XIII - mecanismos de comunicação com o 
usuário; 
XIV - os mecanismos de consulta, por 
parte dos cidadãos, acerca do andamento 
do serviço solicitado e para sua eventual 
manifestação; 
XV - os locais e meios para o usuário 
apresentar eventual manifestação sobre a 
prestação do serviço; 
XVI - os procedimentos da Administração 
Pública para receber e responder as 
manifestações dos cidadãos. 
§ 2º A atualização das informações 
constantes da Carta de Serviços ao 
Usuário deverá ser feita pelo órgão e 
entidade responsável pela prestação de 
cada serviço público, sendo objeto de 
revisão periódica, sempre que houver 
alteração do serviço ou, no mínimo, 
anualmente. 
§ 3º A Carta de Serviços ao usuário 
utilizará linguagem cidadã e em formato 
acessível, de forma a facilitar a 
comunicação e o entendimento. 
Art. 8º Todos os órgãos e entidades 
prestadores de serviço público deverão 
publicar, em seus sítios eletrônicos na 
internet, a Carta de Serviços ao Usuário. 
Seção II 
Do Pedido Dos Serviços Públicos 
Art. 9º Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal deverão 
atender aos pedidos feitos pelos canais 
oficiais de atendimento, respeitando o 
princípio da impessoalidade e a 
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formalidade, no âmbito de suas 
respectivas competências. 
Art. 10. Cada pedido deverá gerar um 
número de protocolo, permitindo o seu 
acompanhamento pelo cidadão. 
§ 1º Os cidadãos serão comunicados 
quanto ao encaminhamento final dado 
aos seus pedidos, dentro dos prazos 
previamente estabelecidos, com 
objetividade e clareza. 
§ 2º As comunicações serão realizadas 
preferencialmente por meio eletrônico, 
admitindo-se a utilização de outros meios, 
incluído o telefônico, desde que passível 
de comprovação. 
Art. 11. O registro do atendimento seguirá 
a seguinte classificação: 
I - identificado: quando o cidadão informa 
um meio de contato (endereço, e-mail, 
telefone, celular) e autoriza a sua 
identificação; 
II - sigiloso: quando o cidadão informa um 
meio de contato e solicita que seja 
guardado sigilo sobre a sua identificação; 
III - anônimo: quando o cidadão não 
informa a sua identidade e meio de 
contato. 
Parágrafo único. Caso a informação da 
identidade e contato do cidadão sejam 
essenciais à adoção das providências 
solicitadas, a recusa em fornecê-las 
ensejará o arquivamento do pedido 
Art. 12. Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal ficarão 
incumbidos de divulgar, com 
periodicidade mínima anual, pelo menos 
os seguintes dados sobre o respectivo 
atendimento por serviço público: 
I - número total de pedidos; 
II - número de pedidos atendidos; 
III - número de pedidos em andamento; 
IV - tempo médio de atendimento. 
Seção III 
Da Manifestação Sobre a Prestação do 
Serviço Público 
Art. 13. Para garantir seus direitos, o 
usuário poderá apresentar manifestações 
perante a Administração Pública acerca 
da prestação de serviços. 
Art. 14. A ocorrência será dirigida à 
Ouvidoria e conterá a identificação do 
requerente, com as seguintes 
informações do usuário para registro da 
ocorrência: 
I - nome completo; 
II - número de inscrição no CPF; 
III - data de nascimento; 
IV - meio de contato. 
§ 1º São considerados meios de contato, 
o endereço completo, endereço eletrônico 
e número telefônico. 
§ 2º A Ouvidoria poderá solicitar outras 
informações de identificação do 
requerente, considerando o teor da 
manifestação ou determinações legais, 
porém sem exigências que inviabilizem o 
registro. 
§ 3º São vedadas quaisquer exigências 
relativas aos motivos determinantes da 
apresentação de manifestações perante a 
Ouvidoria. 
§ 4º Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal deverão 
divulgar, em locais de fácil visualização, 
os canais de comunicação da Ouvidoria. 

§ 5º A Ouvidoria deve dispor de meios de 
comunicação e tecnologia que facilitem o 
recebimento das manifestações dos 
usuários, como sítio eletrônico, sistemas e 
aplicativos, entre outros que puderem ser 
viabilizados para o aprimoramento do 
atendimento. 
§ 6º A ocorrência poderá ser feita por 
meio eletrônico, ou correspondência, ou 
verbalmente, sendo que tal manifestação, 
respeitada a legislação específica de 
sigilo e proteção de dados, estará 
disponível no sítio eletrônico institucional, 
podendo a Ouvidoria, requerer meio de 
certificação da identidade do usuário. 
§ 7º A identificação do requerente é 
informação pessoal protegida com 
restrição de acesso nos termos da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011. 
Seção IV 
Da Avaliação Dos Serviços Públicos 
Art. 15. Os órgãos e entidades públicos 
abrangidos por este decreto deverão 
avaliar os serviços prestados, nos 
seguintes aspectos, sem prejuízo da 
avaliação do desempenho do servidor:  
I - satisfação do usuário com o serviço 
prestado;  
II - qualidade do atendimento prestado ao 
usuário;  
III - cumprimento dos compromissos e 
prazos definidos para a prestação dos 
serviços;  
IV - quantidade de manifestações de 
usuários; e  
V - medidas adotadas pela administração 
pública para melhoria e aperfeiçoamento 
da prestação do serviço.  
Parágrafo único. A avaliação será 
realizada por pesquisa de satisfação feita, 
no mínimo, anualmente, ou por qualquer 
outro meio que garanta significância 
estatística aos resultados. 
CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO DA POLÍTICA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO USUÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Seção I 
Da Gestão 
Art. 16. São responsáveis pela gestão da 
Política Municipal de Proteção e Defesa 
do Usuário de Serviços Públicos: 
I - a Ouvidoria Geral do Município; 
II - os titulares dos órgãos e dirigentes das 
entidades da Administração Pública 
Municipal direta e indireta, 
respectivamente. 
Art. 17. São atribuições da Ouvidoria, no 
âmbito da gestão da Política Municipal de 
Proteção e Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos: 
I - coordenar a Política Municipal de 
Proteção e Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos e as ações de 
Ouvidoria, acompanhando a sua 
implementação pelos órgãos e entidades 
prestadores de serviços públicos; 
II - promover o debate e a troca de 
experiências sobre as boas práticas de 
atendimento aos cidadãos; 
III - definir estratégias para melhorias do 
atendimento ao cidadão. 
Art. 18. São atribuições do titular ou 
dirigente de cada órgão e entidade da 

Administração Municipal direta e indireta 
responsável pela prestação dos serviços 
públicos, no âmbito da gestão da Política 
Municipal de Proteção e Defesa do 
Usuário de Serviços Públicos: 
I - coordenar e gerir, no âmbito de suas 
competências, a Política Municipal de 
Proteção e Defesa do Usuário de 
Serviços Públicos, observadas as normas 
e diretrizes estabelecidas pela Ouvidoria; 
II - promover a interlocução entre o órgão 
ou entidade e a Ouvidoria; 
III - coordenar e participar, com 
efetividade, da atualização e manutenção 
da Carta de Serviços ao Usuário; 
IV - estabelecer padrões de 
funcionamento dos canais de atendimento 
de sua competência, buscando o seu 
contínuo aperfeiçoamento; 
V - acompanhar o atendimento 
disponibilizado, de forma a verificar a 
necessidade de seu aprimoramento; e 
VI - promover inovações na prestação dos 
serviços públicos. 
§ 1º Para o exercício das atribuições 
estabelecidas no "caput" deste artigo, os 
titulares poderão designar, mediante 
portaria, ao menos 01 (um) servidor e 
respectivo suplente. 
§ 2º As designações de que trata o 
parágrafo 1º deste artigo serão divulgadas 
no Diário Oficial do Município, bem como 
comunicadas à Ouvidoria. 
§ 3º Os padrões de funcionamento dos 
serviços prestados e dos canais de 
atendimento deverão ser estabelecidos e 
comunicados à Ouvidoria. 
Seção II 
Das Ações de Ouvidoria 
Art. 19. Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal direta e 
indireta por meio do respectivo titular ou 
dirigente máximo, deverão designar, no 
mínimo, dois servidores ou funcionários 
municipais para atuarem como 
responsáveis por ações de ouvidoria, aos 
quais competirá: 
I - promover e atuar diretamente na 
defesa dos direitos dos usuários de 
serviços públicos, nos termos da Lei 
Federal nº 13.460/ 2017; 
II - receber, analisar e responder as 
manifestações encaminhadas por 
usuários por meio da Ouvidoria; 
III - gerenciar a implantação da avaliação 
continuada dos serviços públicos na sua 
área de competência; 
IV - processar informações obtidas por 
meio das manifestações recebidas e das 
pesquisas de satisfação, com a finalidade 
de subsidiar a avaliação dos serviços 
prestados; 
V - conduzir a elaboração, atualização e 
manutenção da Carta de Serviços ao 
Usuário na sua área de atuação, de que 
trata o artigo 7º da Lei Federal nº 
13.460/2017; 
VI - incentivar a participação, a 
transparência, o acesso à informação e o 
controle social; 
VII - produzir e analisar dados e 
informações sobre as atividades 
realizadas, bem como propor e monitorar 
a adoção de medidas para a correção e a 
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prevenção de falhas e omissões na 
prestação de serviços públicos; e 
VIII - fomentar e gerir mediações de 
conflitos a partir das manifestações 
apresentadas à sua apreciação, em 
conjunto com a Ouvidoria. 
Art. 20. O responsável por ações de 
ouvidoria responderá diretamente ao 
titular ou dirigente do órgão ou entidade 
prestador de serviço público. 
Parágrafo único. O responsável por ações 
de ouvidoria será designado pelo titular ou 
dirigente do órgão ou entidade prestador 
de serviço público, e o respectivo ato de 
designação deverá ser comunicado ao 
Ouvidor Geral do Município. 
Art. 21. Compete à Ouvidoria: 
I - formular e expedir atos normativos, 
diretrizes e orientações relativas ao 
correto exercício das competências e 
atribuições definidas no Capítulo IV da Lei 
Federal nº 13.460/2017; 
II - monitorar a atuação dos responsáveis 
por ações de ouvidoria e dos órgãos e 
entidades prestadores de serviços 
públicos quanto ao tratamento das 
manifestações recebidas; 
III - monitorar os órgãos e entidades da 
Administração Pública no cumprimento 
das determinações e diretrizes da Lei 
Federal nº 13.460/2017; 
IV - promover políticas de capacitação e 
treinamento relacionadas às atividades 
dos responsáveis por ações de ouvidoria 
e defesa do usuário de serviços públicos; 
V - acompanhar a implementação da 
Carta de Serviços ao Usuário, de que 
trata o artigo 7º da Lei Federal nº 
13.460/2017; 
VI - propor e organizar capacitações e 
treinamentos, com apoio dos órgãos e 
entidades da Administração Pública, das 
atividades relativas à Ouvidoria e os 
direitos do usuário do serviço público; 
VII - definir sistemas, identidade visual, 
formulários e demais documentos-padrão 
a serem utilizados pelos responsáveis por 
ações de ouvidoria; 
VIII - fomentar e manter sistema 
informatizado, de uso obrigatório por 
todos os responsáveis por ações de 
ouvidoria, que permita o recebimento, o 
registro, o encaminhamento, a análise e a 
resposta às manifestações dos usuários; 
IX - receber, analisar, encaminhar às 
autoridades competentes e responder 
todos os tipos de manifestação (elogio, 
denúncia, reclamação, solicitação e 
sugestão) recebidas pelos seus canais de 
comunicação disponíveis aos usuários do 
serviço público; 
X - monitorar o tratamento e a efetiva 
conclusão das ocorrências registradas, 
junto ao órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, desde o 
recebimento da manifestação até o envio 
da resposta ao usuário do serviço público; 
XI - exigir respostas coerentes das 
unidades a respeito das manifestações a 
eles encaminhados e levar ao 
conhecimento da direção do órgão ou 
entidade os eventuais descumprimentos; 
XII - realizar o controle de qualidade das 
ocorrências registradas para apurar a 
execução e qualidade do serviço prestado 

e o nível de satisfação do usuário do 
serviço público; 
XIII - mediar conflitos entre usuários de 
serviços públicos e órgãos ou entidades 
prestadores de serviços públicos, 
designando reuniões para a utilização dos 
meios alternativos de solução de conflitos 
entre as partes, caso necessário; 
XIV - notificar os agentes públicos 
competentes para adoção de providências 
administrativas imediatas que garantam o 
cumprimento dos dispositivos deste 
decreto e da Lei Federal nº 13.460/2017; 
XV - manter base de dados sobre todas 
as manifestações recebidas pelos 
responsáveis por ações de ouvidoria; 
XVI - sistematizar as informações, 
consolidar e divulgar relatórios e 
estatísticas, inclusive aquelas indicativas 
do nível de satisfação com os serviços 
públicos prestados, propondo a adoção 
de medidas para a correção e a 
prevenção de falhas e omissões na 
prestação dos serviços públicos; 
XVII - garantir a adequação e a qualidade 
das informações dos órgãos e entidades a 
que estejam vinculadas e que estejam 
inseridas no Portal da Ouvidoria e Portal 
da Transparência; 
XVIII - elaborar e encaminhar, no mínimo 
quadrimestralmente, relatório de 
recomendações e propostas de medidas 
para aprimoramento da prestação dos 
serviços e correção de falhas aos órgãos 
e entidades da Administração Pública; 
XIX - elaborar, anualmente, relatório de 
gestão, que deverá consolidar as 
informações mencionadas nos incisos X, 
XII, XIII e XVII, e, com base nelas, 
apontar falhas e sugerir melhorias na 
prestação de serviços públicos. 
Parágrafo único. A Ouvidoria 
desempenhará as atribuições a que se 
refere o "caput" deste artigo sem prejuízo 
das estabelecidas no parágrafo único do 
artigo 110 da Lei Complementar nº 
56/2021. 
Art. 22. Para o desempenho de suas 
funções será assegurada à Ouvidoria 
acesso direto ao Prefeito Municipal, 
Secretários Municipais e aos dirigentes 
das entidades da Administração Municipal 
indireta, bem como a informações ou 
documentos das unidades e setores no 
âmbito dos órgãos da Prefeitura Municipal 
de Batatais, necessários ao desempenho 
de suas funções. 
Parágrafo único. Todos os dirigentes de 
órgãos e unidades da Prefeitura Municipal 
de Batatais deverão prestar, quando 
solicitados, apoio e informação à 
Ouvidoria, Transparência e Controle, 
assegurados os direitos à privacidade, a 
intimidade e à imagem pessoal. 
Seção III 
Do Procedimento a Ser Aplicado no 
Recebimento, Análise e Resposta de 
Manifestações Sobre a Prestação do 
Serviço Público. 
Art. 23. As manifestações deverão ser 
apresentadas preferencialmente em meio 
eletrônico, em sistema informatizado 
próprio da Ouvidoria. 
§ 1º Não será recusado o recebimento de 
manifestações, quando apresentadas por 

meio de canais disponíveis e em 
conformidade com o disposto na 
legislação pertinente em vigor. 
 
§ 2º Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal deverão 
disponibilizar o fácil acesso ao sistema da 
Ouvidoria na página principal de seus 
portais a que estejam vinculados na rede 
mundial de computadores. 
§ 3º Sempre que a manifestação for 
recebida em meio físico, a Ouvidoria 
deverá promover a sua inserção no 
sistema a que se refere o "caput" deste 
artigo. 
§ 4º Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal que 
receberem manifestação, no âmbito 
municipal, sobre matéria alheia à sua 
competência deverão encaminhá-la à 
Ouvidoria para as providências 
requeridas. 
Art. 24. O responsável por ações de 
ouvidoria deverá receber, analisar 
encaminhar e responder objetivamente as 
manifestações dos usuários utilizando-se 
de linguagem simples, clara e concisa, de 
acordo com os prazos, contados do seu 
recebimento, fixados para a resposta da 
Ouvidoria. 
Parágrafo único. Após a prévia análise e, 
caso necessário, poderão proceder o 
encaminhamento às unidades 
subordinadas responsáveis pela adoção 
das providências, as quais deverão 
responder nos prazos e termos 
estabelecidos pela Ouvidoria Geral do 
Município ou norma vigente, os quais 
serão contados do recebimento do pedido 
no setor competente. 
Art. 25. Sempre que as informações 
apresentadas pelo usuário forem 
insuficientes para a análise da 
manifestação, a Ouvidoria deverá solicitar 
ao usuário complementação de 
informações. 
§ 1º Não serão admitidos pedidos de 
complementações sucessivas, exceto se 
referentes à situação surgida com a nova 
documentação ou informações 
apresentadas. 
§ 2º O pedido de complementação de 
informações interrompe o prazo de 
resposta estabelecido e encerra a 
ocorrência sem a produção de resposta 
conclusiva, que será reaberta a partir da 
resposta do usuário. 
§ 3º A manifestação poderá ser 
encerrada, sem produção de resposta 
conclusiva, quando o seu autor 
descumprir os deveres previstos no artigo 
8º da Lei Federal nº 13.460/2017, deixar 
de expor os fatos conforme a verdade ou 
agir de modo temerário. 
Art. 26. O elogio recebido será 
encaminhado ao agente público que 
prestou o atendimento ou ao responsável 
pela prestação de serviço público, e à sua 
chefia imediata. 
Parágrafo único. A resposta conclusiva do 
elogio conterá a informação sobre o 
encaminhamento e cientificação ao 
agente público ou ao responsável pelo 
serviço público prestado, e à sua chefia 
imediata. 
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Art. 27. A reclamação recebida será 
encaminhada à autoridade responsável 
pela prestação do atendimento ou do 
serviço público. 
Parágrafo único. A resposta conclusiva da 
reclamação conterá informação objetiva 
acerca do fato apontado. 
Art. 28. A solicitação de providências 
recebida será encaminhada à autoridade 
responsável pela prestação do 
atendimento ou do serviço público. 
Parágrafo único. A resposta conclusiva da 
solicitação conterá a informação objetiva 
acerca da possibilidade de atendimento, 
data de execução ou previsão de 
execução. 
Art. 29. A sugestão recebida será 
encaminhada à autoridade responsável 
pela prestação do atendimento ou do 
serviço público, que se manifestará 
acerca da possibilidade de adoção da 
medida sugerida. 
Art. 30. A denúncia recebida será 
conhecida caso contenha elementos 
mínimos descritivos da irregularidade ou 
indícios que permitam à administração 
pública chegar a tais elementos. 
§ 1º A resposta conclusiva da denúncia 
conterá informação sobre seu 
encaminhamento aos órgãos 
competentes e sobre os procedimentos a 
serem adotados, ou sobre o seu 
arquivamento. 
§ 2º A denúncia poderá ser encerrada 
quando: 
I - estiver dirigida a órgão não pertencente 
ao Poder Executivo Municipal; 
II - não contenha elementos mínimos 
indispensáveis à sua apuração. 
§ 3º Os órgãos e entidades da 
Administração Pública deverão informar à 
Ouvidoria a existência de denúncia 
praticada por agente público no exercício 
de cargos comissionados de qualquer 
nível. 
Art. 31. Os responsáveis por ações de 
ouvidoria, sob coordenação da Ouvidoria, 
poderão receber e coletar informações 
junto aos usuários de serviços públicos 
com a finalidade de avaliar a prestação de 
tais serviços e de auxiliar na detecção e 
na correção de irregularidades. 
§ 1º As informações referidas no "caput" 
deste artigo, quando não sejam 
identificadas ou não configurem 
manifestações nos termos da Lei 13.460/ 
2017, não acarretam obrigação de criação 
de resposta conclusiva. 
§ 2º As informações que constituam 
comunicações de irregularidade deverão 
ser enviadas ao órgão ou entidade 
competente para sua apuração, 
observada a existência de indícios 
mínimos de relevância, autoria e 
materialidade. 
Art. 32. Será assegurada a proteção da 
identidade e dos elementos que permitam 
a identificação do usuário de serviços 
públicos ou do autor da manifestação, nos 
termos do disposto no artigo 31 da Lei 
Federal nº 12.527/2011, sujeitando-se o 
agente público às penalidades legais pelo 
seu uso indevido. 
Parágrafo único. Caso indispensável à 
apuração dos fatos, o nome do 

denunciante será encaminhado ao órgão 
apuratório, que ficará responsável a 
restringir acesso à identidade do 
manifestante a terceiros. 
CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
Art. 33. A participação dos usuários dos 
serviços públicos municipais no 
acompanhamento da prestação e na 
avaliação dos serviços prestados, será 
feita por meio do Conselho Municipal de 
Usuários dos Serviços Públicos, previsto 
na Lei Federal nº 13.460/2017, órgão 
consultivo, vinculado à Ouvidoria. 
Art. 34. Além das atribuições previstas no 
parágrafo único do artigo 18 da Lei 
Federal nº 13.460/2017, compete ao 
Conselho Municipal de Usuários dos 
Serviços Públicos - COMUS: 
I - elaborar, aprovar e reformar, quando 
necessário, seu regimento interno; 
II - eleger o seu Presidente e os demais 
componentes da Mesa Diretora. 
Art. 35. Os tipos de serviços públicos 
municipais a serem representados no 
Conselho serão definidos dentre aqueles 
mais utilizados e demandados à 
Ouvidoria. 
Art. 36. O Conselho terá composição 
paritária de 10 (dez) membros titulares 
com seus respectivos suplentes, a ser 
devidamente nomeados e empossados 
por ato do Prefeito, observado a seguinte 
representação:  
a) 01 (um) representante da Procuradoria 
Geral do Município;  
b) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Saúde;  
c) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos;  
d) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Administração; 
e) 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Educação;  
f) 05 (cinco) representantes dos usuários 
de serviços públicos escolhidos por meio 
de processo aberto ao público e 
diferenciado por tipo de usuário a ser 
representado, preferencialmente, pelos 
usuários dos serviços públicos de saúde, 
educação, abastecimento de água, 
assistência social e serviços urbanos. 
 
§ 1º Caso haja abstenção na indicação de 
representantes ou diante da incidência de 
qualquer outro motivo que enseje 
vacância na composição do colegiado, o 
Conselho deverá suprir a respectiva vaga 
por meio de resolução aprovada pela 
maioria absoluta dos seus membros, 
observada tanto quanto possível a 
equivalência ou compatibilidade entre o 
segmento substituto e o substituído, bem 
como o critério de paridade. 
§ 2º A escolha dos representantes dos 
usuários dos serviços públicos municipais 
será feita em processo aberto ao público, 
mediante chamamento oficial a ser 
publicado pela Ouvidoria no Diário Oficial, 
com antecedência mínima de 01 (um) 
mês e ampla divulgação, contendo: 
I - informações sobre o desempenho da 
função, atribuições e condições para a 

investidura, como conselheiro; 
II - o endereço eletrônico institucional para 
recebimento das inscrições, as quais 
devem ser encaminhadas com o 
respectivo currículo do interessado; 
III - a fixação do prazo de 30 (trinta) dias 
para o envio das inscrições; 
IV - declaração de idoneidade, a ser 
assinada pelo interessado, atestando não 
estar condenado penalmente nem incurso 
em nenhuma das hipóteses de 
inelegibilidade previstas na Lei da Ficha 
Limpa. 
§ 3º Findo o prazo do envio das inscrições 
será realizada audiência pública 
conduzida pelo Ouvidor Público Municipal, 
em sua primeira composição e após, pelo 
presidente do Conselho, a ser publicada 
no Diário Oficial do Município com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
para eleição dos representantes 
escolhidos, com direito a voto os usuários 
de serviços públicos, maiores de 18 
(dezoito) anos, presentes à audiência. 
§ 4º Na ausência ou impedimento do 
representante titular, assumirá as funções 
o respectivo suplente, tendo direito a voto 
somente nesses casos. 
§ 5º Os candidatos não eleitos irão 
compor a lista de excedentes e estarão 
aptos a compor o Conselho, em caso de 
vacância durante o mandato. 
§ 6º Findo o processo de eleição, não 
havendo a suficiência de inscritos ou na 
hipótese de vacância de algum 
representante dos usuários de serviços 
públicos municipais da sociedade civil, 
durante o mandato, esgotada a lista de 
excedentes, os membros do Conselho 
poderão indicar usuários, observando os 
requisitos estipulados no artigo 39. 
Art. 37. Para a observância dos critérios 
de representatividade e pluralidade das 
partes interessadas, com vista ao 
equilíbrio em seu desempenho, a escolha 
dos representantes dos usuários dos 
serviços públicos no processo aberto a 
que se refere o § 2º do artigo 38 deste 
decreto poderá depender da avaliação 
dos seguintes requisitos: 
I - formação educacional compatível com 
a área a ser representada; 
II - experiência profissional aderente à 
área a ser representada; 
III - atuação voluntária na área a ser 
representada; 
IV - não ser agente público nem possuir 
qualquer vínculo com concessionária de 
serviços públicos. 
Art. 38. O mandato dos Conselheiros será 
de 02 (dois) anos, admitida uma 
recondução por igual período. 
Art. 39. O Conselho Municipal de 
Usuários dos Serviços Públicos terá um 
Presidente, um Vice-Presidente e um 
Secretário Geral, escolhidos na posse 
entre os conselheiros titulares, com 
mandato de 02 (dois) anos. 
Art. 40. No prazo de 30 (trinta) dias após 
a posse dos conselheiros, o Conselho 
Municipal de Usuários dos Serviços 
Públicos adotará providências no sentido 
de elaborar seu Regimento Interno, 
dispondo sobre as normas gerais de sua 
organização e funcionamento, 
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submetendo-o à homologação por decreto 
do Prefeito Municipal. 
Art. 41. A participação no Conselho 
Municipal de Usuários dos Serviços 
Públicos não será remunerada a qualquer 
título, sendo considerado relevante 
serviço público. 
Art. 42. Poderão ser convidados a 
participar das reuniões do Conselho, com 
direito a voz e sem direito a voto, 
representantes do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo e da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 
TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 43. Caberá representação à Ouvidoria 
no caso de descumprimento dos prazos e 
procedimentos previstos neste decreto. 
Art. 44. As situações de omissão ou 
conflito aparente de normas serão 
tratadas especificamente no âmbito da 
Ouvidoria. 
Art. 45. Os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal deverão 
informar e disponibilizar, nos locais de 
atendimento, cópia deste decreto para 
consulta dos usuários. 
Art. 46. As despesas decorrentes da 
execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias 
próprias. 
Art. 47. Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Batatais/SP, 13 de junho de 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 
Prefeito Municipal 

PUBLICADO NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

______________________ 
 
Leis 

 
LEI N.º 3794 

De 15 de junho 2022. 
PROJETO DE LEI Nº 3976/2022, de 
08.06.2022. 
Autoriza a concessão de direito real de 
uso, a título oneroso, mediante licitação, 
para exploração comercial dos quiosques 
localizados no Lago Artificial Ofélia 
Borges Silva Alves, e dá outras 
providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º Fica autorizado o Município de 
Batatais a outorgar, à pessoa jurídica de 

direito privado, por meio de concessão de 
direito real de uso de bem público, para 
exploração comercial, os quiosques 
existentes no Lago Artificial Ofélia Borges 
Silva Alves. 
§ 1º A concessão de que trata o “caput” 
deste artigo, será a título oneroso e 
realizado mediante processo licitatório, 
nos termos da legislação vigente. 
§ 2º Todos os requisitos para a 
exploração dos serviços serão dispostos 
em edital de licitação próprio na forma 
que dispuser a Lei. 
§ 3º A exploração dos serviços a serem 
prestados ficará sujeita à legislação e 
fiscalização do Poder concedente, 
incumbindo aos que as executarem, a sua 
permanente atualização e adequação às 
necessidades dos usuários. 
§ 4º Eventuais alterações ou ampliações 
de equipamentos e mobiliário ou do 
espaço destinado à exploração dos 
serviços de que trata esta Lei, serão 
permitidas mediante a anuência do Poder 
Executivo e parecer favorável da 
Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos, após a 
apresentação por parte da concessionária 
do respectivo projeto. 
§ 5º A concessão de que trata esta Lei 
será limitada a 01 (um) quiosque por 
concessionário. 
Art. 2º O concessionário vencedor da 
licitação providenciará, às suas expensas 
e no prazo estipulado em Edital, as 
obras/intervenções internas inerentes à 
atividade que será exercida, sem 
quaisquer ônus ao Município de Batatais, 
sendo vedada a descaracterização do 
imóvel. 
Art. 3º As obras e os serviços executados 
serão, ao final do prazo da concessão, 
incorporados ao patrimônio do Poder 
Público, sem nenhum direito a 
indenização por benfeitorias ou acessão. 
Art. 4º A concessão de direito real de uso 
em apreço será precedida de licitação, 
com obediência ao previsto na Lei de 
Licitações vigente em território nacional, 
observadas, ainda, as disposições da Lei 
Orgânica do Município de Batatais e 
demais normas pertinentes à matéria. 
Art. 5º A concessão de que trata esta Lei 
será outorgada pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, podendo ser renovada uma única 
vez, por igual período, de acordo com os 
critérios de conveniência e oportunidade 
administrativas, contado da lavratura do 
instrumento de concessão, nele inclusas 
eventuais prorrogações devidamente 
justificadas pelo Poder Público Municipal, 
desde que cumpridos os compromissos 
assumidos. 
Art. 6º Do edital de licitação, observadas 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, e da Lei 
Orgânica Municipal, deverão constar, 
entre as condições gerais do contrato, as 
seguintes obrigações do concessionário: 
I - funcionamento das atividades no prazo 
e nas condições estabelecidas no 
instrumento de outorga; 
II - não utilização do espaço cedido para 
finalidade diversa da aprovada, assim 
como a proibição de transferência ou 

cessão do espaço ou das atividades 
objeto de exploração a terceiros, ainda 
que parcialmente; 
III - autorização e aprovação prévia e 
expressa da concedente nas hipóteses da 
realização de eventuais benfeitorias na 
área cedida, observadas as disposições 
contidas no parágrafo 4º, do art. 1º, desta 
Lei; 
IV - cumprimento das exigências impostas 
como contrapartida, bem como ao 
pagamento dos tributos incidentes e todas 
as despesas decorrentes da concessão; 
V - responsabilização do concessionário, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer 
prejuízos decorrentes da ocupação do 
espaço, bem como do trabalho, serviços e 
obras que executar; 
VI – desativação, por parte do 
concessionário, das instalações, inclusive 
com a remoção dos equipamentos e 
mobiliário ao término do prazo pactuado, 
sem direito a qualquer retenção ou 
indenização, seja a que título for, pelas 
benfeitorias por ela realizadas, ainda que 
necessárias obras e serviços executados 
pelo concessionário; 
VII - submissão, por parte do 
concessionário, à fiscalização, inspeções 
e vistorias periódicas da concedente, 
principalmente quanto às normas de 
saúde pública; 
VIII - manutenção da padronização e 
exigências técnicas estipuladas no edital; 
IX – responsabilidade do concessionário 
diante dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes, direta ou indiretamente, da 
execução dos serviços que se propõe a 
prestar; 
X – observação às regras do Código de 
Posturas Municipal e demais normas 
municipais vigentes; 
XI - manutenção da propriedade em seu 
todo, incluindo a limpeza diária das áreas 
circunvizinhas aos equipamentos, 
compreendendo um raio de 10 (dez) 
metros ao redor dos imóveis, bem como 
de todos os recipientes plásticos e 
descartáveis que forem utilizados pelos 
usuários, devendo providenciar, às suas 
expensas, as obras e serviços que se 
fizerem necessários para sua 
manutenção; 
XII - arcar com todas as despesas 
decorrentes da concessão de uso prevista 
nesta Lei, inclusive as relativas à lavratura 
e ao registro do competente instrumento, 
bem como com eventuais taxas e tarifas; 
XIII - adequar a área, objeto da 
concessão, para instalação e 
funcionamento das atividades previstas 
no artigo 1º desta Lei, em consonância 
com as determinações constantes do 
edital de licitação; 
XIV - suportar todas as despesas com 
construções, material, mão de obra, 
encargos financeiros, tributários, 
previdenciários e outros, relativos à 
execução das adequações necessárias à 
implantação de cada empreendimento, 
bem como daquelas relacionadas à 
preservação do patrimônio; 
XV - responder por todos os prejuízos 
causados ao Poder Público, aos usuários 
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e a terceiros, sem que a fiscalização 
exercida pelo órgão competente exclua ou 
atenue essa responsabilidade; 
XVI - não permitir o uso de vasilhame de 
vidro em toda a área do lago artificial; 
XVII – não fabricação ou preparação de 
alimentos, de qualquer tipo, no lado 
externo do quiosque; 
XVIII – manter em boas condições de uso 
e funcionamento as instalações elétricas, 
hidráulicas e as estruturas internas e 
externas dos quiosques, 
responsabilizando-se pelo pagamento das 
contas de água e esgoto e de energia 
elétrica; 
XIX – recolher, ao término diário da 
atividade, todo lixo produzido, que será 
acondicionado em equipamento 
adequado, na forma e nos termos do 
edital de licitação; 
XX – utilizar gelo apropriado e bebidas de 
procedência identificável; 
XXI – evitar a poluição visual no quiosque, 
como o excesso de publicidade, 
mostruários, produtos, entre outros, 
conforme normas especificadas em edital; 
XXII – fixar, em local visível aos 
consumidores, o alvará de localização e 
funcionamento, bem como da vigilância 
sanitária municipal; 
XXIII – exibir, quando solicitado pela 
fiscalização, o documento fiscal de origem 
dos produtos comercializados; 
XXIV - proibido qualquer som ambiente. 
Art. 7º O Poder Executivo terá o direito 
de, a qualquer tempo, fiscalizar o 
cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta Lei e no instrumento 
de concessão. 
Art. 8º O Poder Executivo poderá, a 
qualquer tempo, intervir na concessão, 
com o fim de assegurar a adequação na 
prestação do serviço, bem como o fiel 
cumprimento das normas contratuais, 
regulamentares e legais pertinentes. 
Parágrafo único. A intervenção será feita 
através de Decreto, que conterá a 
designação do interventor, o prazo da 
intervenção e os objetivos e limites da 
medida. 
Art. 9º O Município de Batatais não será 
responsável, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer prejuízos decorrentes da 
execução das obras, serviços e trabalhos 
a cargo dos concessionários. 
Art. 10. A extinção ou dissolução das 
empresas concessionárias, a alteração do 
destino das áreas, o inadimplemento de 
qualquer prazo fixado, a inobservância 
das condições e obrigações estatuídas 
nesta Lei ou nas cláusulas que constarem 
do instrumento de concessão, ou ainda, 
por razões de interesse público, 
implicarão sua automática rescisão, 
revertendo às áreas ao Município de 
Batatais e incorporando-se ao seu 
patrimônio todas as edificações e 
benfeitorias executadas, ainda que 
necessárias, sem direito de retenção e 
independentemente de qualquer 
pagamento ou indenização, a qualquer 
título, o mesmo ocorrendo findo o prazo 
da concessão. 
§ 1º Não será considerado 
inadimplemento, para fins de rescisão 

automática, quando o concessionário 
comprovar motivos de doença grave 
pessoal e/ou de familiar até terceiro grau. 
§ 2º As demais normas e regras 
disciplinadoras serão dispostas no edital 
de licitação. 
Art. 11. Ao concessionário é vedada a 
sublocação dos imóveis de que trata esta 
Lei. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 15 DE JUNHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

_________________________________ 

LEI N.º 3795 
De 15 de junho 2022. 

PROJETO DE LEI Nº 3977/2022, de 
08.06.2022. 
Extingue a Empresa Municipal de 
Desenvolvimento, Urbanização e 
Melhoramentos de Batatais - "EMURBA", 
criada pela Lei nº 1.305, de 21 de outubro 
de 1983, bem como estabelece outras 
providências necessárias. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS APROVOU E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a promover a extinção da 
Empresa Municipal de Desenvolvimento, 
Urbanização e Melhoramentos de 
Batatais - "EMURBA", cuja instituição foi 
autorizada pela Lei nº 1.305, de 21 de 
outubro de 1983, podendo, para tal 
finalidade, adotar todas as providências 
necessárias à implementação do ato. 
§ 1º O Executivo disporá, mediante 
Decreto, caso seja necessário, sobre a 
transferência gradual da estrutura, bens 
patrimoniais, pessoal, cargos, serviços, 
contratos, acervo e recursos 
orçamentários da Empresa Municipal de 
Desenvolvimento, Urbanização e 
Melhoramentos de Batatais. 
§ 2º Os atos necessários para promover a 
extinção da Empresa Municipal de 
Desenvolvimento, Urbanização e 
Melhoramentos de Batatais, junto a 
Secretaria da Receita Federal, Instituto 
Nacional da Seguridade Social - INSS, 
Caixa Econômica Federal, Cartórios e 
demais órgãos a que esteja inscrita, ficará 
a cargo da Secretaria Municipal de 

Finanças e da Secretaria Municipal de 
Administração, que deverá indicar 
servidor de carreira para o ato, bem como 
para a guarda dos documentos inerentes 
a extinção, ficando estabelecido que 
eventuais despesas para a sua 
consecução deverão correr por conta de 
dotação proveniente da Secretaria 
Municipal de Finanças. 
Art. 2º A Prefeitura Municipal de Batatais 
sucederá a Empresa Municipal de 
Desenvolvimento, Urbanização e 
Melhoramentos de Batatais em todos os 
seus direitos, créditos e obrigações 
decorrentes de Lei, contrato ou ato 
administrativo, bem como demais 
obrigações pecuniárias, inclusive nas 
respectivas receitas, que deverão ser 
recolhidas ao Erário Municipal. 
Art. 3º Os cargos de provimento efetivo e 
funções admitidas na Empresa Municipal 
de Desenvolvimento, Urbanização e 
Melhoramentos de Batatais, previstos na 
legislação vigente, serão redistribuídos 
para os correspondentes Quadros de 
Pessoal da Administração Direta. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Lei 
Municipal nº 1.305, de 21 de outubro de 
1983. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 15 DE JUNHO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 05/2022 
De 20 de junho de 2022. 

Dispõe e nomeia a Comissão de 
Monitoramento para o Chamamento 
Público 05/2021 da Secretaria Municipal 
de Administração 
VINÍCIUS BÉRGAMO SILVA Secretário 
Municipal de Administração e Recursos 
Humanos no uso de suas atribuições que 
a lei lhe confere: 
Considerando o chamamento público 
05/2021 que dispõe sobre a contratação 
de empresa para o recrutamento e 
contratação e estagiários; 
Considerando a necessidade de exigir a 
monitoramento do processo de 
chamamento para atos de avaliação e 
renovação contratual; 
Pela presente portaria N O M E I A para a 
Comissão de Monitoramento do 
Chamamento Público 05/2021, para o

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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período de execução do chamamento, os seguintes membros: 
1 - LUIS PAULO MORAES 
2 - CLAYTON THOMAZELLI 
3 - FRANK COLOMBINI 
4 - VINÍCIUS BÉRGAMO SILVA   

REGISTRADA, AFIXE-SE. 
Vinícius Bérgamo Silva 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO E NA SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS, NA DATA SUPRA. 

____________________________________ 
 

PORTARIA Nº 04/2022 
De 20 de junho de 2022. 

Dispõe e nomeia a Comissão de Avaliação para o Chamamento 
Público 05/2021 da Secretaria Municipal de Administração 
VINÍCIUS BÉRGAMO SILVA Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos no uso de suas atribuições que a lei lhe 
confere: 
Considerando o chamamento público 05/2021 que dispõe sobre a 
contratação de empresa para o recrutamento e contratação e 
estagiários; 
Considerando a necessidade de exigir a avaliação do processo de 
chamamento para atos de avaliação e renovação contratual; 
Pela presente portaria 

N O M E I A 
Para a Comissão de Avaliação do Chamamento Público 05/2021, 
para o período de execução do chamamento, os seguintes 
membros: 
1 - FRANK COLOMBINI 
2 - CLAYTON THOMAZELLI 
3 - ANTONIO CESAR GALINA 
4 - VINÍCIUS BÉRGAMO SILVA   
REGISTRADA, AFIXE-SE. 

Vinícius Bérgamo Silva 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO E NA SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

BATATAIS, NA DATA SUPRA. 

_______________________________________ 

 

 
 
 
Secretaria de Cultura e Turismo 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
PROC. INEXIGIBILIDADE Nº 11/22 
A Prefeitura da Estância Turística de Batatais, neste ato legalmente 
representada pela sua Secretária Municipal de Cultura e Turismo, a 
Senhora Paula Simões Machado, através da Portaria nº 26892 de 
09/12/2021, RATIFICA, nos termos do artigo 25 “caput” e inciso III, 
c.c. o parágrafo único do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e 
respectivas alterações, o processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
11/22, para a realização do show do cantor Leonardo na 45ª Festa 
do Leite, da empresa Talismã Administradora de Shows e Editora 
Musical Ltda, no valor total de R$345.000,00 (trezentos e quarenta e 
cinco mil reais), conforme parecer e informações constantes no 
processo. Bts, 22.06.22. Paula Simões Machado – Secretária 
Municipal de Cultura e Turismo. 
 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
PROC. INEXIGIBILIDADE Nº 14/22 
A Prefeitura da Estância Turística de Batatais, neste ato legalmente 
representada pela sua Secretária Municipal de Cultura e Turismo, a 
Senhora Paula Simões Machado, através da Portaria nº 26892 de 
09/12/2021, RATIFICA, nos termos do artigo 25 “caput” e inciso III, 
c.c. o parágrafo único do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e 
respectivas alterações, o processo de Inexigibilidade de Licitação nº 

14/22, para a realização do show do grupo Raiz Samba 6 na 45ª 
Festa do Leite, da empresa Vitor Hugo da Cruz Costa - MEI, no 
valor total de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), conforme 
parecer e informações constantes no processo. Bts, 22.06.22. Paula 
Simões Machado – Secretária Municipal de Cultura e Turismo. 
 
 
PREFEITURA DE BATATAIS 
PROC. INEXIGIBILIDADE Nº 16/22 
A Prefeitura da Estância Turística de Batatais, neste ato legalmente 
representada pela sua Secretária Municipal de Cultura e Turismo, a 
Senhora Paula Simões Machado, através da Portaria nº 26892 de 
09/12/2021, RATIFICA, nos termos do artigo 25 “caput” e inciso III, 
c.c. o parágrafo único do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e 
respectivas alterações, o processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
16/22, para a realização do show da dupla ìcaro e Gilmar na 45ª 
Festa do Leite, da empresa IG Produções Artísticas Ltda, no valor 
total de R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), 
conforme parecer e informações constantes no processo. Bts, 
22.06.22. Paula Simões Machado – Secretária Municipal de Cultura 
e Turismo. 
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